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Of. nº 474/2024/SEMASA/LSS                                                    Lages, 08 de julho de 2024.   
                                

                                                   

Ao Sr. Henrique R. A. Menegueli  
Pregoeiro da diretoria de Licitações e Contratos 
 
 
Ref:  ANÁLISE DE HABILITAÇÃO TÉCNICA PE N° 167/2023 
 

Prezado,  

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste, APRESENTAR análise 

técnica quanto aos documentos habilitatórios da empresa V F N Engenharia e Serviços 

LTDA oriundos do Pregão Eletrônico n° 167/2023, conforme segue abaixo: 

Após análise minuciosa da documentação de habilitação da empresa vencedora, 

considerou-se a apresentação dos seguintes documentos: 

Tabela 1 – Documentação de habilitação técnica. 

6.1 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

   
6.1.15 REGISTRO CREA  OK  

6.1.16 ATESTADO DE VISITA TÉCNICA NÃO APRESENTOU  

    

6.1 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICO - OPERACIONAL 
 

   

6.1.17 CAT EMPRESA OK 
 

6.1.18 DECLARAÇÃO DE MAQUINÁRIO NÃO APRESENTOU  
  

  
6.1 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICO - PROFISSIONAL 

    

6.1.19 CAT ATIVIDADE - PROFISSIONAL OK  

6.1.20 QUADRO TÉCNICO OK  

6.1.21 CONSÓRCIO NÃO ENQUADRA  

Fonte: Os autores, 2024. 

 

Em relação a composição de custo, considero os seguintes itens: 

 A composição de custos unitários, conforme mostra a figura abaixo, foi 

apresentado pela empresa vencedora. Porém, quesito as convenções, 

tanto a dos sindicatos dos trabalhares nas empresas privadas de limpeza 
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urbanas e afins no estado de Santa Catarina e também a legislação sobre 

piso salarial não está enquadrada.  

 Considerando o salário do gerente operacional, entende-se que a empresa 

não realizou composição de custos para engenheiro responsável, 

conforme solicita o TR, apresentado na figura 2.  

Figura 1 – Composição de custos unitária 

 

 

 

Fonte: Os autores, 2024. 

Figura 2 – TR do PE n° 167/2023 

 

 

Fonte: Os autores, 2024. 

Sem mais para o momento colocamo-nos à disposição para esclarecimentos de 

eventuais dúvidas que possam ocorrer. 

Atenciosamente. 

 
 

Liandra Sartor da Silva 
Engenheira Ambiental e Sanitarista  

Diretora de Saneamento e Resíduos Sólidos 
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